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Cláudia – MT, 18 de fevereiro de 2025. 

 

De: SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

Para: GABINETE DO PREFEITO 

 

 

Solicitação: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PROFISSIONAL PARA A ORGANIZAÇÃO DO 

EVENTO EM COMEMORAÇÃO AO DIA INTERNACIONAL DAS MULHERES NO DIA 07 DE 
MARÇO DE 2025 COM INICIO PREVISTO PARA AS 19:00 HORAS VISANDO ATENDER AS 

NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL. 

 

 

Senhor Prefeito, 

Temos pelo presente a honra de cumprimentá-lo e no ensejo, encaminhar 

solicitação de autorização para que se faça a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 

PROFISSIONAL PARA A ORGANIZAÇÃO DO EVENTO EM COMEMORAÇÃO AO DIA 

INTERNACIONAL DAS MULHERES NO DIA 07 DE MARÇO DE 2025 COM INICIO 

PREVISTO PARA AS 19:00 HORAS VISANDO ATENDER AS NECESSIDADES DA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL. 

Diante da necessidade, o departamento de orçamentos 

realizou uma ampla pesquisa de mercado, visando identificar empresas e quais os valores 

praticados em mercado, conforme orçamentos anexos. 

Sendo assim, ressaltamos que, em razão dos valores 

encontrados, a contratação se encaixa no permissivo estabelecido no art. 75, inc. II, da 

Lei Federal n° 14.133/2021. Logo, cabível a contratação direta, através de Dispensa de 

Licitação. 

Por essas razões, faz necessária a instauração do competente 

Processo Administrativo, com base na Lei Federal n° 14.133/2021.  

 

Sem mais, ficamos no aguardo. 

 

 

RODRIGO NICARETTA 

Secretário Municipal de Administração 
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COMUNICADO INTERNO 

 

 

Do: GABINETE DO PREFEITO 

Para: DEPARTAMENTO DE LICITAÇÃO  

A/C: AGENTE DE CONTRATAÇÃO 

 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PROFISSIONAL PARA A ORGANIZAÇÃO DO EVENTO 

EM COMEMORAÇÃO AO DIA INTERNACIONAL DAS MULHERES NO DIA 07 DE MARÇO DE 

2025 COM INICIO PREVISTO PARA AS 19:00 HORAS VISANDO ATENDER AS 
NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL. 

 

 

Considerando entender ser de interesse público a presente Contratação; 

Considerando o Estudo Técnico Preliminar, o Termo de Referência, o balizamento 

de preços elaborado pelo Departamento de Orçamento, DETERMINO a abertura de 

processo de licitação para promover a contratação apresentada no objeto acima. 

Em tempo, registramos que encaminhamos para este departamento para as 

providências cabíveis, em sendo possível a instauração por meio de processo de dispensa 

de licitação, bem como para que seja verificado a existência sobre a existência de Dotação 

Orçamentária apropriada no Orçamento do Poder Executivo do corrente exercício para a 

cobertura das despesas que decorrerão da referida contratação, além de que, solicitamos 

que seja consultado a Assessoria Jurídica para emissão de parecer fundamentado sobre a 

legalidade da contratação. 

 

Cláudia - MT, 18 de fevereiro de 2025. 

 

 

 

 

 

 

MARCOS FERNANDO FELDHAUS 

Prefeito Municipal 
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COMUNICADO INTERNO 

 

 

De: DEPARTAMENTO DE LICITAÇÃO  

Para: DEPARTAMENTO DE CONTABILIDADE 

 

 

Assunto: Saldo em Dotação Orçamentária 

 

 

 

Prezado Senhor, 

 

Em decorrência da autorização do Senhor Prefeito para abertura de 

Processo Administrativo, cujo objeto é a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PROFISSIONAL 

PARA A ORGANIZAÇÃO DO EVENTO EM COMEMORAÇÃO AO DIA INTERNACIONAL 

DAS MULHERES NO DIA 07 DE MARÇO DE 2025 COM INICIO PREVISTO PARA AS 

19:00 HORAS VISANDO ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA 

MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL. 

 

 Solicitamos ao Departamento de Contabilidade fornecer-nos 

informações quanto à disponibilidade de recursos orçamentários para contratação em 

referência, no valor de R$ 39.278,00 (trinta e nove mil duzentos e setenta e oito reais). 

• SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

 

 

Cláudia - MT, 19 de fevereiro de 2025. 

 

 

 

 

SHIRLEY YOTZCHETZ 

Agente de Contratação de Cláudia – MT 

Portaria nº 001/2025.  
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DO: DEPARTAMENTO DE CONTABILIDADE 

 

PARA: DEPARTAMENTO DE LICITAÇÃO  

 

 

DIVISÃO DE CONTABILIDADE 

 

 

 

Confirmo a existência de suficiente dotação orçamentária nas rubricas a seguir 

especificadas, na SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL, para fins de 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PROFISSIONAL PARA A ORGANIZAÇÃO DO EVENTO 

EM COMEMORAÇÃO AO DIA INTERNACIONAL DAS MULHERES NO DIA 07 DE 

MARÇO DE 2025 COM INICIO PREVISTO PARA AS 19:00 HORAS VISANDO 

ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTENCIA 

SOCIAL. 

 

  

 

(400) 07.001.08.122.0002.2045.3.3.90.39 – Outros serviços de Despesa-Pessoa Jurídica 

Secretaria Municipal de Assistência Social   

Fonte: 1.500.000000 

 

 

 

Cláudia - MT, 19 de fevereiro de 2025. 

 

 

 

 

ADENOR BURILE 

Contador 
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DE: DEPARTAMENTO DE LICITAÇÃO  

 

PARA: ASSESSORIA JURÍDICA 

 
 

ASSUNTO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PROFISSIONAL PARA A ORGANIZAÇÃO DO EVENTO 
EM COMEMORAÇÃO AO DIA INTERNACIONAL DAS MULHERES NO DIA 07 DE MARÇO DE 

2025 COM INICIO PREVISTO PARA AS 19:00 HORAS VISANDO ATENDER AS 

NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL. 

 

 

 Senhor Procurador: 
 

Considerando que a solicitação que se faz é relativa ao interesse do Poder 

Executivo promover a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PROFISSIONAL PARA A ORGANIZAÇÃO 

DO EVENTO EM COMEMORAÇÃO AO DIA INTERNACIONAL DAS MULHERES NO DIA 07 DE 

MARÇO DE 2025 COM INICIO PREVISTO PARA AS 19:00 HORAS VISANDO ATENDER AS 

NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL, através de dispensa 

de licitação com fundamento no art. Art. 75, inciso II, da Lei Federal nº 14.133/2021, solicitamos parecer 

sobre a legalidade da modalidade utilizada. 

Em tempo, encaminhamos modelo de minuta de contrato para análise, caso 

entenda ser legal a contratação por meio do processo de dispensa de licitação. 

 
 

Cláudia – MT, 20 de fevereiro de 2025. 

 
 

 

 

 

SHIRLEY YOTZCHETZ 

Agente de Contratação da Prefeitura Municipal de Cláudia – MT 

Portaria nº 001/2025.  
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MINUTA DE CONTRATO ADMINISTRATIVO  

CONTRATO ADMINISTRATIVO N° ____/2025 

 

Pelo presente instrumento particular, nesta cidade de Cláudia, Estado de Mato Grosso, de 

um lado a PREFEITURA MUNICIPAL DE CLÁUDIA, ESTADO DE MATO GROSSO, 

Pessoa Jurídica de Direito Público Interno, inscrita no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica 

do Ministério da Fazenda - CNPJ sob n° 01.310.499/0001-04, com sede na Avenida Gaspar 

Dutra, s/nº, neste Município, neste ato representada pelo seu Prefeito, Srº. xxxxxxx, 

portador da Cédula de Identidade RG nº xxxxx SSP MT e inscrito no CPF sob nº xxxxxxx, 

residente e domiciliado na xxxxx, nº xxxx, Centro, na cidade de Cláudia – MT, doravante 

denominada simplesmente de CONTRATANTE, e, do outro lado, a empresa 

...................., pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ nº. ...................., 

inscrição estadual nº ...................., estabelecida na ...................., Bairro ...................., 

na cidade de ...................., neste ato representada por seu ...................., brasileiro, 

...................., inscrito no CPF/MF nº. ...................., portador da Cédula de Identidade 

n°. ...................., com endereço ...................., Bairro ...................., na cidade de 

...................., daqui por diante denominada simplesmente CONTRATADA, e em 

observância ao disposto na Lei nº. 14.133/2021, e demais normas aplicáveis, RESOLVEM 

celebrar o CONTRATO ADMINISTRATIVO, nos seguintes termos e condições.  

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO: 

1.1. O presente contrato tem por objeto a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 

PROFISSIONAL PARA A ORGANIZAÇÃO DO EVENTO EM COMEMORAÇÃO AO DIA 

INTERNACIONAL DAS MULHERES NO DIA 07 DE MARÇO DE 2025 COM INICIO 

PREVISTO PARA AS 19:00 HORAS VISANDO ATENDER AS NECESSIDADES DA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL, conforme condições, 

quantidades e especificações constantes no procedimento na modalidade DISPENSA DE 

LICITAÇÃO Nº. 003/2025, conforme quantidades e valores descritos abaixo: 

 

Seq. Cod. Agili Código TCE Itens Unidade Quant. Preço estimado Valor total 

 

1 59238 287640-0 

ORGANIZACAO E COORDENACAO DE 

EVENTO COM ALUGUEL DE ESPAÇO 

PARA REALIZAÇÃO DO EVENTO, 
FORNECIMENTO DE BUFFE, 

DECORAÇÃO E CONTRATAÇÃO DE 

ANIMADORES. 

Um 1,00 R$  R$  

 Total: R$  
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1.1.1. RELAÇÃO DOS QUANTIDADES E SERVIÇOS A SEREM PRESTADOS: 

 

ITEM DESCRIÇÃO QUANTIDADE 

1 Sobremesas – bolo vulcão de chocolate 120 unidades (1 por mesa) 

2 Caponata (250 gramas) 20 canapés por mesa 120 unidades (1 por mesa) 

3 Mini hamburguer com pão brioche 1200 unidades 

4 Tábuas de frios (amendoim, azeitona, presunto 

cozido e muçarela) 

120 unidades (1 por mesa) 

5 Escondidinho de carne de no mínimo 100 

gramas cada 

1200 unidades 

6 Salgados assado  2200 unidades 

7 Locação do espaço para realização do evento 

(pavilhão da igreja católica) 

1 unidade 

8 Tampão para as mesas 120 unidades 

9 Mesas 120 unidades 

10 Cadeiras 1200 unidades 

11 Animadores (túnel de fotos para 4 h – 360 

fotos) 

1 unidade 

12 Decoração (painel de entrada, mesa de honra, 

painel de fotos, balões e flores) 

1 unidade 

  

1.2. Deu origem a esse Contrato o ato de Ratificação e Homologação do Prefeito Municipal, 

nos autos do procedimento na modalidade DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 003/2025, 

fundamentado no art. 75, inciso II, da Lei Federal nº 14.133/2021. 

1.3. Os editais contendo os avisos do procedimento de dispensa de licitação foram 

publicados no ....... no dia ....... de ....... de ......., pagina ......., nº ....... e no ......., no 

dia ....... de ....... de ......., Pagina ....... nº ........ 

1.4. Este Contrato Administrativo vincula-se, além do Aviso de Dispensa de Licitação e seu 

respectivo Termo de Referência, à proposta vencedora, independentemente de transcrição. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VIGÊNCIA: 

2.1. A vigência deste Contrato será pelo prazo de 60 (sessenta) dias, contados a partir 

de sua assinatura, sendo dia ............ à ............, podendo ser prorrogado 

sucessivamente, respeitada a vigência máxima decenal, desde que a autoridade 

competente ateste que as condições e os preços permanecem vantajosos para a 

Administração, permitida a negociação com o contratado ou a extinção contratual sem 

ônus para qualquer das partes, conforme disposição do art. 107, da Lei nº 14.133/2021. 

2.2. Toda prorrogação de prazo deverá ser justificada por escrito e previamente autorizada 

pela autoridade competente para celebrar o Contrato.  

 

CLÁUSULA TERCEIRA – DAS CONDIÇÕES DE ENTREGA E DO RECEBIMENTO: 

3.1. A empresa .................. detentora do contrato deverá prestar os serviços, conforme 

especificado no Termo de Referência e de acordo com as necessidades da Prefeitura 

Municipal. 

3.2. O objeto deste contrato deverá ser executado em estrita observância ao Edital de 

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº. 003/2025, e seus anexos. 

3.3. A prestação do serviço será solicitado por meio da emissão de Requisição, onde será 

solicitada todas as especificações necessárias com vistas à satisfação do interesse público. 
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3.1.1. É responsabilidade da empresa fornecedora o fornecimento nas quantidades, no 

horário e nas datas estipuladas, bem como nas condições estabelecidas no termo de 

referência. 

 

CLÁUSULA QUARTA – DO VALOR: 

4.1. Receberá a Empresa Contratada pela execução dos serviços, a importância de R$ 

_______________________________________, cujo pagamento dar-se-á em 

parcela única, após a execução dos serviços e emissão da referida nota fiscal. 

 

CLÁUSULA QUINTA – DO PAGAMENTO: 

5.1. O pagamento será efetuado pelo contratante em favor da contratada mediante 

empenho, através de deposito bancário, Banco ........, Agência ......, Conta Corrente 

.........., em nome da Contratada.  

5.2. O pagamento será 100,00% (Cem por cento) após a realização do evento até (2) dois 

dias úteis, em conformidade com as notas fiscais/faturas e/o recibos devidamente 

atestadas pelo setor competente, observadas as condições da proposta adjudicada e da 

ordem de serviço emitida. E segundo as autorizações expedidas pelo(a) SECRETARIA 

MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL. 

5.1.1. Como condição para emissão da Nota de Empenho, o licitado vencedor deverá 

apresentar toda a documentação fiscal obrigatória e ainda CNDT negativa ou positiva com 

efeito de negativa, atualizadas.  

5.2. A contratada deverá indicar no corpo da Nota Fiscal/fatura, descrição e quantitativo 

dos produtos, o número e o nome do banco, agência e número da conta onde deverá ser 

feito o pagamento. 

5.3. Caso constatada alguma irregularidade nas Notas Fiscais/Faturas, estas serão 

devolvidas à contratada, para as necessárias correções, com as informações que 

motivaram sua rejeição, contando-se o prazo para pagamento da data da sua 

reapresentação. 

5.4. A omissão de qualquer despesa necessária à entrega do serviço será interpretada 

como não existente ou já incluída nos preços, não podendo a contratada pleitear acréscimo 

após a entrega das propostas. 

5.5. Nenhum pagamento isentará o fornecedor das suas responsabilidades e obrigações, 

nem implicará aceitação definitiva do fornecimento. 

5.6. As despesas bancárias decorrentes de transferência de valores para outras praças 

serão de responsabilidade da Contratada. 

5.7. Não serão efetuados quaisquer pagamentos enquanto perdurar pendência de 

liquidação de obrigações, em virtude de penalidades impostas à contratada, ou 

inadimplência contratual. 

5.8. A contratante aplicará o disposto na Instrução Normativa da Receita Federal do Brasil 

n° 1234/2012 com alterações dadas pela Instrução Normativa da Receita Federal do Brasil 

n° 2145/2023 para fins de retenção de Imposto de Renda nos pagamentos efetuados à 

contratada, conforme regulamentação prevista pelo Decreto Municipal de Cláudia/MT n° 

865 de 29 de maio de 2023. As alíquotas a serem aplicadas na retenção serão as descritas 

no Anexo I da Instrução Normativa da Receita Federal n° 1234/2012, definidas conforme 

o bem fornecido ou o serviço prestado constante do objeto da presente licitação. Cabendo 

à Contratada, nos casos de isenção, imunidade, não retenção do imposto de renda, 

apresentar declaração conforme modelo disponibilizado, e conforme os anexos II, III e IV 

da Instrução Normativa da Receita Federal do Brasil n° 1234/2012, nos casos específicos. 
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5.9. A contratante nos casos que couber, aplicará o disposto na Instrução Normativa da 

Receita Federal do Brasil n° 2.110/2022 para fins de retenção nos pagamentos efetuados 

a contratada, das contribuições sociais destinadas ao Regime Geral de Previdência Social 

(RGPS) - Instituto Nacional do Seguro Social – INSS. Bem como aplicará a retenção nos 

pagamentos efetuados a contratada, do Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza – 

ISSQN, nos casos que couber em conformidade com a Lei Complementar n° 23 de 

12/12/2014, que institui o Código Tributário Municipal de Cláudia/MT e com a Lei 

Complementar nº 116, de 31 de julho de 2003. 

 

CLÁUSULA SEXTA – DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL A ESTE CONTRATO E AOS CASOS 

OMISSOS: 

6.1. As partes declaram-se sujeitas às disposições da Lei Federal nº. 14.133/2021 e todas 

as suas alterações, que será aplicada em sua plenitude a este Contrato, bem como aos 

casos omissos resultantes deste pacto, assim como ao edital. 

 

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE: 

7.1. Comunicar imediatamente a Contratada, qualquer irregularidade no fornecimento dos 

produtos licitado para que seja providenciada a regularização no prazo de 24 (vinte e 

quatro) horas do recebimento da comunicação;  

7.2. Atestar nas notas fiscais e/ou faturas, mediante a efetivação do fornecimento dos 

produtos objeto deste contrato, conforme ajuste representado pela nota de empenho;  

7.3. Aplicar à contratada as penalidades, quando for o caso;  

7.4. Prestar à contratada toda e qualquer informação, por estas solicitadas, necessárias à 

perfeita execução da nota de empenho;  

7.5. Efetuar o pagamento à contratada no prazo avençado, após a entrega da nota fiscal, 

devidamente atestada, no setor competente; 

7.6. Notificar, por escrito, à contratada da aplicação de qualquer sanção; 

7.7. Conferir e fiscalizar o fornecimento dos produtos objeto da presente licitação; 

7.8. Rejeitar os produtos no todo ou em parte fornecidos em desacordo com as obrigações 

assumidas; 

7.9. Observar para que sejam mantidas, todas as condições de habilitação e qualificação 

da licitante contratada exigidas no edital, incluindo o cumprimento das obrigações e 

encargos sociais e trabalhistas pela contratada.  

7.10. Emitir empenho e ordem de fornecimento no valor e quantidade a ser contratada;  

7.11. Receber, analisar e decidir sobre o fornecimento dos produtos em prazo não superior 

a 10 (dez) dias úteis, atestando a Nota Fiscal e encaminhando para o pagamento;  

7.12. Realizar pagamento de acordo com o empenho, e o fornecimento nas quantidades 

solicitadas;  

7.13. Fiscalizar a execução do objeto do contrato;  

7.14. Comunicar por escrito e tempestivamente ao contratado qualquer alteração ou 

irregularidade na execução do contrato.  

 

CLÁUSULA OITAVA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA: 

8.1. É responsabilidade da empresa fornecedora promover o cumprimento nas 

quantidades, no horário e nas datas estipuladas, bem como nas condições estabelecidas 

no edital e termo de referência.  

8.2. O evento deverá ser realizado no Salão Paroquial, neste município de Cláudia-MT no 

dia 07 de março de 2025, com início previsto para as 19:00 horas com duração 

prevista de 4 horas. 
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8.3. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e de seus 

anexos, em especial o Termo de Referência, assumindo como exclusivamente seus os 

riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto, observando, ainda, 

as obrigações a seguir dispostas: 

8.4.1. Manter preposto aceito pela Administração no local da obra ou do serviço para 

representá-lo na execução do contrato. 

8.5. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal do contrato ou autoridade 

superior (art. 137, II) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados; 

8.6. Alocar os empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas deste 

contrato, com habilitação e conhecimento adequados, fornecendo os materiais, 

equipamentos, ferramentas e utensílios demandados, cuja quantidade, qualidade e higiene 

deverão atender às recomendações de boa técnica e a legislação de regência; 

8.7. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou 

em parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os serviços nos quais se verificarem 

vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados; 

8.8. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de 

acordo com o Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990), bem como por 

todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa 

responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo 

Contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, 

caso exigida no edital, o valor correspondente aos danos sofridos; 

8.9. Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente 

em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do contratante 

ou de agente público que tenha desempenhado função na licitação ou que atue na 

fiscalização ou gestão do contrato, nos termos do artigo 48, parágrafo único, da Lei nº 

14.133, de 2021; 

8.10. Vedar a utilização, na execução dos serviços, de empregado que seja familiar de 

agente público ocupante de cargo em comissão ou função de confiança no órgão 

contratante, nos termos do artigo 7° do Decreto n° 7.203, de 2010; 

8.11. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de 

Fornecedores – SICAF, o contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização 

do contrato, até o dia trinta do mês seguinte ao da prestação dos serviços, os seguintes 

documentos: 1) prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 2) certidão conjunta 

relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 3) certidões que comprovem a 

regularidade perante a Fazenda Municipal ou Distrital do domicílio ou sede do contratado; 

4) Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas 

– CNDT;  

8.12. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, 

Convenção, Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo 

contrato, por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as 

demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a 

responsabilidade ao Contratante;  

8.13. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer 

ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local dos serviços. 

8.14. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo Contratante ou por seus 

prepostos, garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como 

aos documentos relativos à execução do empreendimento. 
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8.15. Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não esteja 

sendo executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de 

pessoas ou bens de terceiros. 

8.16. Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o 

que for necessário à execução do objeto, durante a vigência do contrato. 

8.17. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, 

cumprindo as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local dos 

serviços e nas melhores condições de segurança, higiene e disciplina. 

8.18. Submeter previamente, por escrito, ao Contratante, para análise e aprovação, 

quaisquer mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial 

descritivo ou instrumento congênere. 

8.19. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto 

na condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do 

trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre; 

8.20.  Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições exigidas para qualificação na contratação direta; 

8.21. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos 

prevista em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para 

aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas na legislação (art. 116); 

8.22. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado 

pelo fiscal do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas 

vagas (art. 116, parágrafo único); 

8.23. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento 

do contrato; 

8.24. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos 

quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores 

futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta 

não seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer 

algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 14.133, de 2021; 

8.25. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou 

municipal, as normas de segurança do Contratante; 

8.26. Assegurar aos seus trabalhadores ambiente de trabalho, inclusive equipamentos e 

instalações, em condições adequadas ao cumprimento das normas de saúde, segurança e 

bem-estar no trabalho; 

8.27. Garantir o acesso do contratante, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem 

como aos documentos relativos à execução do empreendimento; 

8.28. Promover a organização técnica e administrativa dos serviços, de modo a conduzi-

los eficaz e eficientemente, de acordo com os documentos e especificações que integram 

o Termo de Referência, no prazo determinado; 

8.29. Prestar os serviços dentro dos parâmetros e rotinas estabelecidos, fornecendo todos 

os materiais, equipamentos e utensílios em quantidade, qualidade e tecnologia adequadas, 

com a observância às recomendações aceitas pela boa técnica, normas e legislação; 

 

CLÁUSULA NONA – DO REAJUSTAMENTO DE PREÇOS: 

9.1. Os preços serão fixos e irreajustáveis durante a vigência do Contrato; 

(art. 92, V) 

9.2. Caso renovado prazo de vigência, após o interregno de um ano, e independentemente 

de pedido do contratado, os preços iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pelo 
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contratante, do índice IPCA - Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo, 

exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade. 

Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a 

partir dos efeitos financeiros do último reajuste. 

9.3. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o contratante 

pagará ao contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando 

a diferença correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s).  

Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, 

o(s) definitivo(s). 

9.4. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou 

de qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em 

substituição, o(s) que vier(em) a ser determinado(s) pela legislação então em vigor. 

9.5. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo 

índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo 

aditivo.  

9.6. O reajuste será realizado por apostilamento. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA – DA RESCISÃO DO CONTRATO: 

10.1. O inadimplemento das cláusulas e condições estabelecidas neste instrumento por 

parte da contratada assegurará ao contratante o direito de dá-lo por rescindido, mediante 

notificação através de ofício entregue diretamente ou por via postal, com prova de 

recebimento. 

10.2. Caberá rescisão administrativa, independentemente de qualquer processo judicial 

ou extrajudicial, quando: 

a) Constar de relatório firmado pelo servidor designado para acompanhamento e 

fiscalização deste Contrato a comprovação de dolo ou culpa da contratada, referente ao 

descumprimento das obrigações ajustadas; 

b) Constar do processo, a reincidência da contratada em ato faltoso, com esgotamento de 

todas as outras sanções previstas; 

c) Ocorrer atraso injustificado, a juízo do contratante, no fornecimento dos produtos; 

d) Ocorrer falência, dissolução ou liquidação da contratada; 

e) Ocorrer as demais infrações previstas na Lei nº. 14.133/2021. 

 

10.3. Poderá ocorrer rescisão amigável, por acordo entre as partes, reduzida a termo no 

processo administrativo pertinente, desde que haja conveniência para a contratante e essa 

conveniência seja devidamente justificada. 

10.4. A rescisão amigável será precedida de autorização escrita e fundamentada da 

autoridade competente. 

10.5. A rescisão judicial ocorrerá nos termos da legislação pertinente à espécie. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DAS PENALIDADES: 

11.1 Comete infração administrativa, nos termos da Lei Federal n.º 14.133/2021, o 

Contratado que: 

a) Der causa à inexecução parcial do contrato; 

b) Der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou 

ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

c) Der causa à inexecução total do contrato; 

d) Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto/serviço da contratação 

sem motivo justificado; 
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e) Apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do 

contrato; 

f) Praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

g) Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

h) Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

11.2 Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes 

sanções: 

11.2.1 Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, 

sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei 

nº 14.133, de 2021); 

11.2.2 Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas 

alíneas “b”, “c” e “d” do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a 

imposição de penalidade mais grave (art. 156, § 4º, da Lei nº 14.133, de 2021); 

11.2.3 Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas 

descritas nas alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima deste Contrato, bem como nas 

alíneas “b”, “c” e “d”, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, 

§5º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

11.2.4 Multa: 

11.2.4.1 Moratórias, a ser aplicadas sempre que o fornecedor der causa ao atraso 

injustificado da execução do contrato e/ou ata de registro de preços, ocasião em que 

deverão ser observados os seguintes percentuais: 

a) 0,33% (trinta e três centésimos por cento) por dia de atraso, na entrega de material ou 

execução de serviços/obras, calculado sobre o valor correspondente à parte inadimplente, 

até o limite de 9,9% (nove inteiros e nove décimos por cento), que corresponde a até 30 

(trinta) dias de atraso; 

b) 0,66% (sessenta e seis centésimos por cento) por dia de atraso que exceder a alínea 

anterior, na entrega de material ou execução de serviços/obras, calculados desde o 

trigésimo primeiro dia de atraso, sobre o valor correspondente à parte inadimplente, em 

caráter excepcional e a critério do órgão contratante, limitado à 20% (vinte por cento) do 

valor total da avença; 

11.2.4.2 Compensatórias, que serão aplicadas quando configuradas qualquer das infrações 

administrativas elencadas pelo art. 155 da Lei nº 14.133/2021, nas seguintes proporções: 

a) de 0,5% (cinco décimos por cento) até 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato 

e/ou ata de registro de preços, nos casos previstos nos incisos I, IV e VI do art. 155 da Lei 

nº 14.133/2021; 

b) de 10% (dez por cento) até 20% (quinze por cento) sobre o valor do contrato e/ou ata 

de registro de preços, nos casos previstos nos incisos III, V, VII, do art. 155 da Lei nº 

14.133/2021; 

c) de 20% (vinte por cento) até 30% (trinta por cento) sobre o valor do contrato e/ou ata 

de registro de preços, nos casos previstos nos incisos II e de VIII a XII do art. 155 da Lei 

nº 14.133/2021; 

11.2.4.2.01 Quando as multas compensatórias se referirem a descumprimento e/ou 

inexecução parcial do objeto contratado, registrado ou licitado, os percentuais serão 

calculados apenas sobre a parte inadimplida. 

11.3 A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a 

obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9º, da Lei n.º 

14.133, de 2021). 

11.4 Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente 

com a multa (art. 156, §7º, da Lei nº 14.133, de 2021). 
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11.4.1 Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 

(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021) 

11.4.2 Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do 

pagamento eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse 

valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente 

(art. 156, §8º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

11.4.3 Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 

administrativamente no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento 

da comunicação enviada pela autoridade competente. 

11.5 A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o 

contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no 

caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de 

impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

11.6 Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133, de 

2021): 

a) A natureza e a gravidade da infração cometida; 

b) As peculiaridades do caso concreto; 

c) As circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

d) Os danos que dela provierem para o Contratante; 

e) A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 

orientações dos órgãos de controle. 

11.7 Os atos previstos como infrações administrativas na Lei Federal nº 14.133, de 2021, 

ou em outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam 

tipificados como atos lesivos na Lei Federal n.º 12.846, de 2013, serão apurados e julgados 

conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade 

competente definidos na referida no art. 159 da Lei Federal n.° 14.133/2021. 

11.8 A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que 

utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos 

previstos neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os 

efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores 

e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do 

mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, 

observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de 

análise jurídica prévia (art. 160, da Lei Federal n.º 14.133/2021). 

11.9 O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de 

aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela 

aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e 

Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no 

âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161, da Lei Federal nº 14.133/2021). 

11.10 As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para 

licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei Federal n.º 

14.133/2021. 

11.11 Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de 

multa administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser 

compensados, total ou parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão 

decorrentes deste mesmo contrato ou de outros contratos administrativos que o contratado 

possua com o mesmo órgão ora contratante, na forma da Instrução Normativa SEGES/ME 

nº 26, de 13 de abril de 2022.  
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CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS: 

12.1. As despesas decorrentes desta licitação serão suportadas pelos recursos previstos 

no Orçamento da Prefeitura Municipal, especificamente sobre a seguinte rubrica 

orçamentária: 

(400) 07.001.08.122.0002.2045.3.3.90.39 – Outros serviços de Despesa-Pessoa Jurídica 

Secretaria Municipal de Assistência Social   

Fonte: 1.500.000000 

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DO FISCAL DO CONTRATO: 

13.1. A fiscalização do presente Contrato será realizada pelo Servidor ........., ocupante do 

Cargo de ..........., matrícula funcional nº ........, nomeado pela Portaria nº .... de ........., 

devendo este: 

13.2. Promover a avaliação e fiscalização da entrega do serviço, solicitando à Contratada 

e seus prepostos todas as providências necessárias ao bom andamento do Contrato; 

13.3. Atestar as notas fiscais da Contratada para efeitos de pagamento; 

13.4. Solicitar ao Presidente as providências que ultrapassem a sua competência, 

possibilitando a adoção das medidas convenientes para a perfeita execução do Contrato. 

13.5. A gestão do contrato será realizada pelo Setor de Contratos a quem competirá 

controlar prazos e vigência, bem como proceder às notificações. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DO RECEBIMENTO E ACEITAÇÃO: 

14.1. A entrega do serviço concluído será em até 30 (trinta) dias úteis a contar da ordem 

de serviço, onde o mesmo será entregue de modo provisório, pelo Departamento 

solicitante, mediante termo circunstanciado de recebimento, na figura da pessoa 

designada, que deverá atestar seu recebimento. 

14.2. O recebimento definitivo, mediante lavratura de termo circunstanciado, será feito ao 

final do contrato. 

14.3. Serão recebidos de acordo com o que dispõe a Lei 14.133/2021. 

14.4. A Secretaria Solicitante reserva para si o direito de recusar a conclusão do serviço 

em desacordo com o contrato, devendo ser refeitos a expensas da contratada, sem que 

isto lhe agregue direito ao recebimento de adicionais. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – PUBLICAÇÃO E ATOS DE COMUNICAÇÃO ENTRE AS 

PARTES: 

15.1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de 

Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem 

como no respectivo sítio oficial na Internet, em atenção ao art. 91, caput, da Lei n.º 

14.133, de 2021, e ao  art. 8º, §2º, da Lei n. 12.527, de 2011, c/c art. 7º, §3º, inciso V, 

do Decreto n. 7.724, de 2012.  

15.2.As comunicações entre as partes, relacionadas com o acompanhamento e controle 

do presente Contrato, serão feitas sempre de forma expressa e por escrito, 

preferencialmente por e-mail oficial indicado na qualificação da Contratante e/ou 

representante legal da mesma e Contratada ou por seu preposto/representante a ser 

indicado de forma expressa por escrito. 

15.3.Nos casos omissos e não podendo ser por e-mail e/ou pelo aplicativo whatsapp, será 

por outro meio legal permitido, podendo ser por A.R (aviso de recebimento) por correio, 

telegrama, Notificação Extrajudicial feita pelo Registro de Título e Documentos da sede da 

Contratante ou Contratada, e/ou edital que dê publicidade, ou outro meio legal que 

certifique a ciência. 
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15.4.Caso haja alterações nos meios de comunicação oficiais inicialmente informados pela 

Contratante e pela Contratada, deverão ser imediatamente comunicadas, indicando de 

forma expressa, com recebido (aceite) da outra parte, o endereço, e-mail e/ou telefone 

(WhatsApp) atualizados, sob pena de serem considerados citados/intimados dos atos de 

comunicação/notificação/citação, contagem de prazos, eventuais advertências e/ou outras 

sanções, nos meios de comunicação anteriormente informados. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD 

16.1.As partes deverão cumprir a Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto 

a todos os dados pessoais a que tenham acesso em razão do certame ou do contrato 

administrativo que eventualmente venha a ser firmado, a partir da apresentação da 

proposta no procedimento de contratação, independentemente de declaração ou de 

aceitação expressa.  

16.2.Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram 

seu acesso e de acordo com a boa-fé e com os princípios do art. 6º da LGPD.  

16.3.É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses 

permitidas em Lei. 

16.4.A Administração deverá ser informada no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre todos 

os contratos de suboperação firmados ou que venham a ser celebrados pelo Contratado.  

16.5.Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever do 

contratado eliminá-los, com exceção das hipóteses do art. 16 da LGPD, incluindo aquelas 

em que houver necessidade de guarda de documentação para fins de comprovação do 

cumprimento de obrigações legais ou contratuais e somente enquanto não prescritas essas 

obrigações.  

16.6.É dever do contratado orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, 

requisitos e responsabilidades decorrentes da LGPD.  

16.7.O Contratado deverá exigir de suboperadores e subcontratados o cumprimento dos 

deveres da presente cláusula, permanecendo integralmente responsável por garantir sua 

observância. 

16.8.O Contratante poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa cláusula, 

devendo o Contratado atender prontamente eventuais pedidos de comprovação 

formulados.  

16.9.O Contratado deverá prestar, no prazo fixado pelo Contratante, prorrogável 

justificadamente, quaisquer informações acerca dos dados pessoais para cumprimento da 

LGPD, inclusive quanto a eventual descarte realizado.  

16.10.Bancos de dados formados a partir de contratos administrativos, notadamente 

aqueles que se proponham a armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente 

virtual controlado, com registro individual rastreável de tratamentos realizados (LGPD, art. 

37), com cada acesso, data, horário e registro da finalidade, para efeito de 

responsabilização, em caso de eventuais omissões, desvios ou abusos. 

16.11.Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato interoperável, 

a fim de garantir a reutilização desses dados pela Administração nas hipóteses previstas 

na LGPD. 

16.12.O contrato está sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao tratamento 

de dados pessoais, quando indicado pela autoridade competente, em especial a ANPD por 

meio de opiniões técnicas ou recomendações, editadas na forma da LGPD. 

16.13.Os contratos e convênios de que trata o § 1º do art. 26 da LGPD deverão ser 

comunicados à autoridade nacional. 
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CLÁUSULA DÉCIMA SETIMA – DO FORO: 

17.1. As partes contratantes elegem o foro de Cláudia - MT, como competente para dirimir 

quaisquer questões oriundas do presente ajuste, inclusive os casos omissos, que não 

puderem ser resolvidos pela via administrativa, renunciando a qualquer outro, por mais 

privilegiado que seja. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – DISPOSIÇÕES GERAIS: 

18.1. Fazem parte integrante deste Contrato independente de transcrição: o Termo de 

Referência da DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº. 003/2025, e a proposta da contratada. 

18.2. Este contrato se sujeita ainda às Leis municipais inerentes ao assunto.  

 

E por estarem de acordo, as partes firmam o presente, em 02 (duas) vias de igual teor e 

forma para um só efeito legal, ficando uma via arquivada na sede da contratante, na forma 

da Lei 14.133/2021. 

 

Cláudia - MT, _____ de________ de ........... 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CLÁUDIA - MT 

CONTRATANTE 

 

 

CONTRATADA 

 

Testemunhas: 

 

______________________________ 

Nome: 

CPF: 

 

_____________________________ 

Nome: 

CPF: 
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Do: DEPARTAMENTO DE LICITAÇÃO 

 

Para: GABINETE DO PREFEITO 

 

 

DESPACHO DA AGENTE DE CONTRATAÇÃO 

 

Certifico que, nesta data, faço a juntada ao processo de dispensa cujo 

objeto é a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PROFISSIONAL PARA A ORGANIZAÇÃO DO 

EVENTO EM COMEMORAÇÃO AO DIA INTERNACIONAL DAS MULHERES NO DIA 07 

DE MARÇO DE 2025 COM INICIO PREVISTO PARA AS 19:00 HORAS VISANDO 

ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTENCIA 

SOCIAL. 

Informamos que foi solicitado Parecer Contábil, onde foi emitido 

afirmando saldo de dotação orçamentária suficiente para arcar com as despesas oriunda 

da aquisição. 

Da mesma forma, foi consultado a Procuradoria Jurídica para análise da 

possibilidade de contratação por meio de dispensa de licitação, bem como, análise de 

minuta de contrato disponibilizada, sendo proferido parecer favorável. 

Importante mencionar que, conforme balizamento de preços, verifica-se 

que o valor a ser dispendido, conforme propostas apresentadas, a estimativa de preços 

encontra-se dentro do valor para aquisição por meio de Dispensa de Licitação, nos termos 

do art. 75, inciso II, da Lei Federal nº 14.133/2021, atualizado pelo Decreto Federal nº 

12.343, de 2024, pois é dispensável a licitação para contratação de serviços ou compras 

no valor de até R$ 62.725,59 (sessenta e dois mil setecentos e vinte e cinco reais 

e cinquenta e nove centavos). 

Pelos valores apresentados e constantes no presente processo para 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PROFISSIONAL PARA A ORGANIZAÇÃO DO EVENTO 

EM COMEMORAÇÃO AO DIA INTERNACIONAL DAS MULHERES NO DIA 07 DE 

MARÇO DE 2025 COM INICIO PREVISTO PARA AS 19:00 HORAS VISANDO 

ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTENCIA 

SOCIAL, apresenta o menor preço, conforme detalhado abaixo: 

 

Seq. 
Cod. 
Agili 

Código TCE Itens Unidade Quant. Preço estimado Valor total 

 

1 59238 287640-0 

ORGANIZACAO E 
COORDENACAO DE EVENTO 
COM ALUGUEL DE ESPAÇO 
PARA REALIZAÇÃO DO 
EVENTO, FORNECIMENTO DE 
BUFFE, DECORAÇÃO E 
CONTRATAÇÃO DE 
ANIMADORES. 

Un 1,00 
R$ 
39.278,0000 

R$ 
39.278,00 
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Diante do acima disposto, encaminha o presente processo com todas as 

suas peças, incluindo TERMO DE REFERÊNCIA para que Vossa Excelência despache o que 

for de direito. 

 

Sendo o que se apresenta para o momento, reiteramos protestos de 

estima e consideração. 

                                                           

 

Cláudia – MT, 20 de fevereiro de 2025. 

 

 

 

 

 

 

SHIRLEY YOTZCHETZ 

Agente de Contratação da Prefeitura Municipal de Cláudia – MT 

Portaria nº 001/2025.  
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DESPACHO SANEADOR 

 

 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PROFISSIONAL PARA A ORGANIZAÇÃO DO EVENTO 
EM COMEMORAÇÃO AO DIA INTERNACIONAL DAS MULHERES NO DIA 07 DE MARÇO DE 

2025 COM INICIO PREVISTO PARA AS 19:00 HORAS VISANDO ATENDER AS 

NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL. 

 

 

 

Diante do encaminhamento por parte da Prefeitura Municipal, profere-se 

o presente Despacho Saneador para as justificativas que seguem:  

 

1) A adoção da modalidade de Dispensa de Licitação na forma não 

eletrônica, tem amparo e a possibilidade legal considerando a ausência de obrigatoriedade, 

com fulcro no art. 176, inc. II da Lei 14.133/2021, onde diz: 

 

Art. 176. Os Municípios com até 20.000 (vinte mil) 

habitantes terão o prazo de 6 (seis) anos, contado da 

data de publicação desta Lei, para cumprimento: 

I - dos requisitos estabelecidos no art. 7º e no caput do 

art. 8º desta Lei; 

II - da obrigatoriedade de realização da licitação sob a 

forma eletrônica a que se refere o § 2º do art. 17 desta 

Lei; 

 

 

Cláudia - MT, 21 de fevereiro de 2025. 

 

 

 

 

SHIRLEY YOTZCHETZ 

Agente de Contratação da Prefeitura Municipal de Cláudia – MT 

Portaria nº 001/2025.  
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AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 003/2025 

 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 009/2025 

 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE CLÁUDIA, ESTADO DE MATO GROSSO, por meio da 

Agente de Contratação nomeada pela Portaria nº 001/2025, no uso de suas atribuições, e, 

considerando autorização do Prefeito Municipal Sr. Marcos Fernando Feldhaus, torna 

público a realização de processo de Dispensa de Licitação n° 003/2025, para a 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PROFISSIONAL PARA A ORGANIZAÇÃO DO EVENTO 

EM COMEMORAÇÃO AO DIA INTERNACIONAL DAS MULHERES NO DIA 07 DE 

MARÇO DE 2025 COM INICIO PREVISTO PARA AS 19:00 HORAS VISANDO 

ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTENCIA 

SOCIAL. 

 

 

1 – O OBJETO:  

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PROFISSIONAL PARA A ORGANIZAÇÃO DO EVENTO 

EM COMEMORAÇÃO AO DIA INTERNACIONAL DAS MULHERES NO DIA 07 DE 

MARÇO DE 2025 COM INICIO PREVISTO PARA AS 19:00 HORAS VISANDO 

ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTENCIA 

SOCIAL. 

 

2 – DA FINALIDADE: 

No mês de março comemoramos o dia Internacional da mulher, aonde a Administração 

juntamente com a Secretaria Municipal de assistência social realiza um tradicional Evento 

para comemorar esta data. Nesse sentido, será proporcionada às mulheres do município 

de Cláudia a oportunidade de participar de um evento que buscará reafirmar e valorizar os 

atributos e qualidades do gênero feminino ressaltar entre elas o poder da consciência de 

dependência emocional, auto cuidado, auto estima, em fim auto avaliação do quanto cada 

uma é importante. Com intuito também de proporcionar o fortalecimento do vínculo 

comunitário e socializar vivencias cotidianas que possam trazer significado para as 

mulheres, no sentido da valorização e sentimento de cada uma. Com isso faz necessário a 

dispensa para contratação de uma empresa de organização de eventos para atender as 

necessidades do Evento a ser realizado no município em homenagem às mulheres, 

atendidas pelos equipamentos da rede socioassistencial municipal, alusivo ao Dia 

Internacional da Mulher 

3 - O PREÇO:  

O preço global máximo admissível para a contratação é de R$ 39.278,00 (trinta e nove 

mil duzentos e setenta e oito reais), conforme menor preço apresentado após ampla 

pesquisa de mercado, conforme mapa demonstrativo que consta nos autos.  

 

Diante o exposto, entendo estarem presentes os requisitos para que a contratação ocorra 

de forma direta, dispensando o processo licitatório, com fundamento no art. 75, inciso II 

da Lei Federal 14.133/2021. 

 

Na oportunidade, informamos que estará aberto prazo mínimo de 03 (três) dias úteis, 

que se encerrará na data de 27 DE FEVEREIRO DE 2025, as 13h00min, para que 
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demais interessados apresentem propostas de preços nas condições previstas no termo de 

referência, que deverão ser encaminhadas no e-mail: licitacao@claudia.mt.gov.br. 

 

 

 

Cláudia – MT, 21 de fevereiro   de 2025. 

 

 

 

 

SHIRLEY YOTZCHETZ 

Agente de Contratação da Prefeitura Municipal de Cláudia – MT 

Portaria nº 001/2025.  
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